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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" 07.002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07,002 / 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE EUSEBTO / CE

f'otna-se público que a Prefeirr"rra Municipal de Eusébio/CE, por intermódio da Secretaria Municipal
de Saúde, por meio do Setot de I-icitações e Contratos, sediaclo na Àv, Eusébio de Queiroz, n" 955,
Centro, Eusébio/CE, rcaüzarâ CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos terffÌos
da Lei n" 1,4.133, de 1" de ablil de 2021,,do Decreto Federal n" 11,878, de 9 de janeiro de2024,da
lcgislação aplicável à polítrca pública cle aterrção psicossocial e às comunidades terapêudcas, e demais
normas pertinentes, bem como de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

L. DO OBJETO
1,l. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de.pessoas jurídicas para a pÍestação de

scr-r'iços oftalmológicos especialìzados, no âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS do Mur-ricípio
de Eusébio/CE, esffururados em [nha de cuidado oftahnológica, compreendendo consultas
cspccializadas, exames diagnósticos e ptocedimentos terapêuticos e citútgicos, inch-rindo, quando
indicado e autorizado, a real:tzação de facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
1.2, O ptesente credenciamento fundamenta-se no art. 79, inciso I, da Lei n" 1,4.133/2021, bem como
nas disposiçôes do Decreto Fedetal n" 11,878/2024, caracterizando-se como hipótese de contlatação
paralela e não excludente, permitindo à Àdministração a contratação cle todos os interessados que
atcndam aos requisitos estabelecidos, confoune a demanda da Secretaria Municipal de Saírde clo

Município de Eusébio/CE.
1.3. O credenciamento não gera obrigação de contratação por parte da Administração Pública,
cot-rstituindo mera expectativa de direito à conffatação, a qual ocoÍrerá de acordo com a demanda
assistcncial, a programação da Secretatia Municipal de Saúde, a drsponibihdade orçamentária e

financeira e os critérios estabelecidos neste edital e em seus anexos,

2. DA PARTICIPAçÃO NO CREDENCIAMENTO
2,1. Poderão participât deste ctedenciamento pessoas jurídicas legalmente constituídas e habilitadas
pat^ 

^ 
prestação de serwiços oftalmológicos especializados, compatíveis com o objeto deste edital,

que atendam ìntegtalmente às condições estabelecidas neste Edital e elrÌ seLls anexos.
2.2. As intere ssadas deverão apïesentar a documentação exigida neste edital no prrrzo e na forma nele
estabelecidos, tesponsabiüzando-se pela vetacidade das informações e dos documentos apÍesentados.
2.3. E de responsabilidade da interessada manter atualtzadas todas as informações cadastÍais,
sanitárias, técnicas, Íìscais, ttabalhistas e demais documentações apresentadas pa:ra fins de habilitação
e rnallutençào do credenciamenio.
2.4, O não atendimento às exigências previstas neste edital e em sells anexos poderá ensejar o
indeferimento do pedido de ctedenciamento ou, se j^ formabzado, a suspensão ou o
descredenciamento, assegutados o contraclitório e a ampla defesa, Quando cabíveis.
2.5. Não poderão partlcipar do credenciamento:
2,5.1. pessoas jutídicas que não atendam às condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos;
2.5.2. pessoas jurídicas que exeÍçam ativiclades incompalíveis com o objeto deste credenciamento;
2.5.3. pessoas juddicas que estejam impedidas dc licitar ou contratar com a Administração Pública,
sÌ-rspensas temporariamente de participat de licitação e impedidas de conttataÍ, ou que tenham sido
cleclaradas inidôneas, nos termos da legislação viger-rte;

jij' 69 . "::
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2.5.4. pessoas jurídicas cujos sócios, administradores, responsá\,eis técnicos ou dirigentes mantcnliari
vínculo de nafr-rteza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diligente do"i'
órgão contratante, corx agente público responsável pelo processo de creclenciamento ou pela
ltscalização conúaruaÌ, ou que sejarn cônjuges, companheitos ou pârentes em linha reta, colateral ou
por afìnidad e, até o terceito grau, obsewadas as hipóteses Ìegalmente admiridas;
2.5.5. pessoas jurídicas que tenham sido condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, nos

últimos 5 (cinco) anos, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabaihadores a

condiçôes análogas à de escravo ou por contratação ìrregular de adolescentes, nos casos vedados pela

lcgisiação trabaihista;
2.5.(r, pessoas jurídicas qr,re não posslram regularidade sanitária, técnica ou profissional compatível
com a execução dos serviços objeto deste ctedenciamento,
2.(r. Não poderá parucipar direta ou indiretamente deste crcdenciamento âgente púbhco do órgão or-r

entidade contLatal-Ìte, devendo ser observadas as siruações que possâm configurar confLito de

interesses, nos termos do $1" do art, 9" da Lei n" 14.133/2021,.
2.7. O impedìmento previsto no item anterioÍ também se aplica aos casos de participação indireta
por intermédio de terceiros, com a fir'ralidade de burlar restrições legais ou comprometer a üsura do

lrrocedimenro.
2.8. Â participação no pÍesente çredenciamento implica plena aceitação de tocias as condições
estabelecidas neste edital e efiì seLrs anexos, bem como o compromisso de obserwância das nortnas
legais, sanitárias, assistenciais e administrativas aplicáveis à execução do objeto.

3. DA MANIFESTAçÃO DA INTENçÃO DE SE CREDBNCIAR
3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados na plataforma eletrônica Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www.bll.org.br) e encaminÌrarão, exclusivamente por rneio do
rcfcrido sistema eÌettôr-rico, o requerimento de participação com a indrcação de sua intenção de se

crcdenciar para a prestação dos serwiços, contendo as seguintes informações:
3.1,1, descrição detalhada dos serviços a serem prestados, indicando a estrutura disponível para

acolhimento, capacidade de vagas e dernais informações pertinentes ao atendimento;
3,1.,2. declanção de que atende plenamente aos requisitos de habilitação e às condições estabelecidas

r.reste edital para a prestação dos serwiços objeto do credenciamento,
3,2, Todas as informações e especificações apresentadas pela entidade intetessada vinculam o
participante para Íins de evenfuai conttatação.
:,g. No valàr cla contratação deverão estar incluídos todos os custos opetacionais, encargos

previdenciátios, trabalhistas, tributários e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

cxccuçào dos serviços.
3.4. Â apresentação do requerirrento de parttcipação com a indicação da intenção de se credenciar
irnplica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência,
assr-rmindo o creder-rciado o compromisso de execlrtaÍ o objeto nos termos estabelecidos neste edital
c ctn seus anexos,
3.5. No requerimcnto de participaçào, o interessado deverá âpresentat declaração de que:

3,5.1. está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos e de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instflrmento convocatório;
3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubte e não emprega
menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz 

^pafik 
de 14 anos, nos termos do art,7", inciso

XXXIIT, da Constinrição Federal;

3.5.3. não possui empregados sr.rbmetidos a condìções degradantes de trabalho ou a condições
análogas à de escravo, observando o disposto nos incisos III e iV do att. 1" e no inciso III do art. 5"

da Constituição Federal;
3.5.4. cumpre as exigências de teserva de catgos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, quando aplicável, nos termos da legislação vigente,
3.6, A falsidade de qualquet declaração apresentada sujeitará o intetessado às sanções ptevistas na I-ei
n" 1,4.133/2021 e neste edital.
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3,7. O intetessado deverá comunicar imediatamente à piataforma eletrônica Bolsa de Licitações e ',.

I-eiloes do Brasil - BLL qualquer ocorrência que possa compÍometer a segurança ou o sigìlo de suas

credenciais de acesso.

4. DA HABILITAçÃO
4.1. Os documentos previstos neste Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para
detnonstrar a capacidade da pessoa jurídica intetessada em execlÌtil o objeto deste ctedenciamento,
serão exigidos para Ftns dehabilitação,nos termos dos arts. 62a70 daLei n" 1,4.1,33/2021,.

4,2. Pala fins de habilitação, as interessadas devetão apÍesentâr documentaçã,o relativa a:

I - habilÌtação jurídica;
II * regr-rlarìdade fìscal, social e ttabalhista;
III * qual-ificação técnica;
ÌV - qualìficação econôtnico-fitranceira, quando exigida;
V - reguiaridade sanitária e profissional, quando aplicável à natsreza do objeto.
4.3. Os docurnentos exigidos para fìns de habiütação poderão ser apresentados em formato digital,
por rneio da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasrl - BlI, sem prejuízo da possibilidade
de apresentação de originais, cópias autenticadas ou documentos complementaÍes, quando
soÌicitados pela Cornissão de Contratação ou pela Âdministração,
4.4. Â Comissão de Contratação terá, o prazo de até 10 (dez) dias írteis para anáLise da documentação
apresentada pelas interessadas, contado do recebimento completo dos documentos exigidos,
poclcndo tal prazo ser prorrogado, mediante justificativa, em nzão da complexidade da anáüse ou da

trecessiciade de dihgências.
4,5. Será veriírcado se a interessada apresentou, sob pena de inabilitação, declaração de cumprimento
das exigências de reserwa de cargos para pessoa com deficiência e para teabiütado da Previdência
Social, quando aplicável, nos termos da legislação vigente,
4.6. À interessada deverá apresentar deciaração de que tem ciência de que os valores da remuneração
obserwarão os parâmetros definidos pela Administração, com base na Tabela SIGTAP/SUS e na

Portaria S.AES/MS n" 3.245, de 9 de setembro de 2025, e de que tais valores compÍeendetrì â

integralidade clos custos necessários à execução dos serwiços, incÌuindo equipe técnica, insumos,
nredicamentos, materiais, equipamentos, OPM, encargos trabalhistas, previdenciários, fìscais e

demais obrigações legais e contratuais.
4.7. A Comissão de Contratação poderá reallzar diügências para verificat a veracidade das

infonnações e dos documentos apresentados, inclusive mediante consulta a sítios eletrônicos ofìciais,
cadastros pírblicos, conselhos profissionais, CNES, órgãos de vigilância sanitária e demais bases de

dados pertinentes, que constìtuem meios legais de prova para fìns de habilitação.
z[,8, Encerrado o ptazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão

flrndamentada da Comissão de Contrz-taçã,o, a complementação de documentos ou informações,
clesde que isso não implique apresentação de documento novo clestinado à comprovação de condição
inexistente à época da apresentação da documentação, observando-se, enffe outras, as seguintes

hi1'róteses:

4.8.1, cornprovação de condição de habiütação já existente na data de apresentação da docr-rmentação;

4.8.2. atualtzação de documentos cuja validade tenha expirado após a data de envio;
4.8.3, suprimento de ausência de documentos de trafureza deçIaratoria;
4.8,4. apresentação de certidões ou documentos emitidos por órgãos oficiais que gozem de presunção
de veraciclade;

4,8.5, esclarecimento de informações constantes de documentos já apresentados.

4,9. Findo o prazo concedido sem a apresentação da documentação complementaÍ sol-icitada, ou não
sendo sanada a pendência identificada, a interessada será inabiütada.
4,10. Na análisè dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou
falhas rneramente formais que não alterem a substância, o conteírdo ou â validade jurídica dos

docnrnentos, observados os princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade e interesse públìco.

.f
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4.11, A comptovação de regulatidade fiscal e ttabalhista das microempresas e empresas de pequeno'i,-
porte obserwarâ o tratamento jutídico diferenciado previsto na legislação apücável, especialmente na ' .

I-ei Complementar n" 123/2006.
4.1,2, A l-rabilitação da interessada no presente credenciamento não gera diteito subjetivo à imediata
contratação, ficando a formalszação do ajuste condicionada âo atendimento das exigências editalícias,
à manutenção das condições de habilitação e à necessidade da Âdministração.

5. DOS RECURSOS
5.1. Â interposição de recurso referente à habilitação or"r inabilìtação dos interessados, bem como à

anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto Federal n"
11.878, de2024, e na I-ei n" 1,4,1,33/2021,.

5.2. O pnzo para interposição de recr.rrso será de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação
da decisão no sistema eletrônico.
5.3. Quando o recuÍso impugnat ato de habilitação ou inabilitação do interessado;
5.3.1, a intenção de recorrer deverá ser manifesta da no prazo de 1 (um) dìa írtrl, contado da publicação
da decisão, sob pena de preclusão;
5.3.2. o prztzo p^r^ aptesentação das razões recursais será de 3 (três) dias írteis, contados da data da

manifestação da intenção de recorrer.
5,4. Os recursos deverão ser encaminhados exchrsi.vamente por meio da plataforma eletrônica Bolsa
clc I.icitações e l-eilões do Brasil - BLL (.tuww.bll.or&bÒ.

5,5. O recurso será dirigido à Comissão de Contratação, que poderá reconsiderar sua decisão no pt^zo
de 3 (três) dras úteis oLÌ, nesse mesmo pt^zo, encaminhá-lo à autotidade supeÍior, que deverá proferir
clccisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
5.6. Os recursos interpostos fora do prazo estabelecido neste edital não serão conhecidos.
5.7. O recurso e o pedido de teconsideração não te::ão efeito suspensivo, salvo quando houver decisão
cxprcssa da autoridade competente,
5.8. O acolhimento do tecurso implicará apenas na invalidação dos atos qìre não possam ser

aproveitados, preservando-se os demais atos do processo.
5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por meio da

plataforma eletrônica BIl,, bem como no Portal da Transparência do Munìcípio de Eusébio/CE.

6. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES
(r. 1 , Correte infração administrativa, nos tertrÌos cla Lei n" 1,4.1,33 /2021, o interessado ou credenciado
qLre, com dolo ou culpa:
(r.1.1. deixar de aptesentar a documentação exigida patr- o ctedenciamento orÌ deixar de atender às

solicitações da Comissão de Contratação;
6,1..2. não celebmr o contrato ou não apresentaÍ a documentação exigrda parz- a contratação quando
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;
(r,1,3. recusar-se, sem justrficativa, a assinar o contrato ou aceitar o instrumento equivalent e no prazo
es tabelecido pela Administração;
6.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exrgida para o credenciamento;
6.1.5. fuaudar o procedimento de credenciamento;
(r,1.6, compoÍtar-se de modo inrdôneo or-r praticar fraude de qualquet nar:uteza;
6,1.7, ptaticat atos iLícitos com vistas a ftustrar os objetivos do credenciamento;
(r.1.8. praticar ato iesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846/2013.
(>.2. Com ftrndamento na Lei n" 14.1,33/202L, a Âdmrnistração poderá 

^pl1c 
r aos credenciados,

garantida a púvia defesa e após regular processo administrativo, as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsabilidades civil e cdminal:
6.2.1. advertëncia;
6.2.2. nulta;
ó.2.3. impedimento de licitar e contrâtaÍ com a Âdministração Púbijca;
6.2,4, declaração de inidoneidade pata licitar ou contrataÍ com a Administração Pírblica,

'al
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6.3, Na aplicação das sanções serão considerados:
6.3.1. a n^ítteza. e a gravidade da infração cometida;
6.3.2. as circlrnstâncias âgïavantes oLÌ atenuantes;
(r.3.3. os danos que dela provierem pâïâ a;\dmirristração Púbhca;
6.3,4. as pecuüaridades do caso concreto.
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ó.4. A multa setá aplicada confoÍme ptevisto no instlumento contrâtlral, podendo variar de 0,570

(neio por cento) a 300/o (trinta por cento) do valor do contrato, observados os critédos de

proporcional,idade e tazoabiüdade.
6,5, Âs sânções de advertência, impedimento cle licitar e contratar e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penalìdade de multa,
6,6, Na aphcação da sanção de multa será facultada a defesa do jlteressaclo no prazo de 15 (quinze)
dias írteis, contado da clata de sua intimação.
(r.7. A sanção de impeclimento de ücitar e contlatâ( poclerá ser aplicada pelo prazo máximo cle 3 (trê$
anos, rlos termos da Lei n" 14.133/2021,
(r.8. t\ sanção de declaração de inidoneidade para ficitar ou contratar poderá ser aplicada nos casos de

inírações mais graves, conforme disposto no art. 156 da Lei n" 1,4.1,33/2021,.
(r.9. A apuração das infrações administrativas setá rcahzada mediante pÍocesso adminislrativo,
assegnrados o contraditóúo e aampia defesa.
(r. 10, Cabetá ïecurso no pnzo de 1 5 (quinze) dias úrteis contra a 

^pü.c^ção 
das sanções de advertência,

mr,rlta ou impedimento de licitar e contratar, contado cla data da intimação,
6.11. Cabeú pedido de recousideração no prazo de 15 (quinze) clias úteis contÍa a apücação da sanção
cle declaração de inidoneidade.
6,12, O reclrrso ou pedido de reconsider:.ção tetá, efeito suspensivo até decisão final da autoddade
competente.
6,13. À aplicação das sanções previstas neste edital não excir-ri a obrigação de reparação integral dos
danos causados à Âdminisuação Púbüca,

7. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
7,1, Qualquer pessoa é parte legíuma para impugnar este Edital por irregularidade ou solicitar
esclarecimentos sobre os seus termos, enquanto este pel'manecer vigente,
7.2. .Ls impugnações e os pedidos de esclatecimento deverão ser encaminhados exclusivamente por
meio eletrônico, através da plataforrra Bolsa de Licitações e I-eilões do Brasil - BLL (www.bll.org,br)
or.r pot meio do portal oficialdo Município de Eusébio/CE.
7,3, Â Comissão de Contratação prestará os esclarecimentos ou decidir'á sobre a impugnação no ptllzo
cle até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedrdo.
7.4, As impugnações e os pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos no
procedimento de credenciamento, salvo decisão expÍessa da autoridade competente.
7,5. Caso a impugnação seja acolhida, o edital será retificado e republicado nos meios oficiais de

divtrlgação, especialmente no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na plataformaBLL
e no portal oficial clo Município de Eusébio/CE.

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS
8.1. O resultado do procedimento, contendo a lista das empresas credenciadas, será publicado nos
meios of,tciais de divulgação do Município e peÍmanecerá permanentemente disponível e atuaüzado
durante a vigência deste edital.
8.2. A hsta de credenciados será divulgada:
I - no Portal Nacional de Contratações Pírbücas - PNCP;
II - na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (wlvw.bll.org.br);
III - no Portal da Transparência do Município de Eusébio/CE.
8,3. A üsta de ctedenciados conterá, no mínimo:
I - identjÍicação da entidade credenci.ada;
II - data do credenciamento;
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III * sirLração do credenciamento,
8.4. Â lista de credenciados podetá ser atua[zada sempre que houver llovos credenciamentos ou
evenrual descredenciamento, dutante o período de vigência cleste edital.

e. DA CONTRATAÇÃO
9.1. r\pós a divulgação da relação de credenciados habiütados, a Adrninistração poderá convocar a

pessoa jurídica ctedenciada para assinatura do insttumento contÍatual ou outro instrumento hábil,
confotme o caso, obserwado o disposto na Lei n" 14,133/2021.
9.2, A convocaçãopara contratação poderá ocorrer dutante todo o período devigência do editaÌ de

credenciamento e durante a validade do ctedenciamento da interessada, de acordo com a necessidacle

da Secretaria Municipal de Saúde, â progïamação assistencial, a disponibilidade orçamentária e

fl-ianceira e os cÍitérios de drstribuição da demanda previstos neste eclital.

9,3. À convocação para assinatr-rra contratual observará â ordem cronológica dos credenciados, nos

tcrmos defìnidos neste edital, ressalvadas as l-ripóteses de justificativa técnica, assistencial ou
opcracional clevidamente motivadas pela Âdministtação,
9.4. O ptazo pata assinaluta do instnrmento conttatual pela creclenciacla, após regulat convocação
pcla r\dministtação, será de até 5 (cinco) dias írteis, contados do recebimento da convocação,
9,5. O ptazo ptevisto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, pot igual período,
mediante solicitação devidamente jusuhcada da credenciada, aptesentada durante o seu transcurso e

aceita pela Âdministração.
9,6, Previamente à fotmalza,ção da contratação, a Àdministtação poderá ïeailj,z^r consultas em

cadastros ofìciais e sistemas de verifìcação de impedimentos e sanções, tais como:
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôrreas e Suspensas - CEIS;
ÌI - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP;
III - demais cadasttos mantidos por órgãos de controle e fìscaüzaçào;
IV - conselhos profissionais, CNES, sistemas de regularìdade sanitária e outros cadastros petúnentes
à nanrrcza do objeto.
9.7. A conúatação Íicará condicionada à rnanutenção, pela credenciada, de todas as condições de

habilitação, quraüficação técnica, tegularidade fiscal, trabalhista, econômico-fìnanceira, profissional e

sanitária exigidas no edital, no Termo de Referência e na legislação aplicável,
9,8. ptazo de vigência dos contratos decortentes deste credenciamento será de até 1.2 (doze) meses,

contados da data de sua assinaluta, podendo ser pÍorrogâdo na forrra da Lei n" 14.133/2021,, desde

que haja interesse da Âdministração, disponibilidade orçamentáriâ e Íinanceìr'a e manutenção da

vantajosidade e da necessidade públìca.
9.9. Os contratos clecotrentes deste credenciamento poderão ser alterados nas l-ripóteses legalmente
acìmitìdas, obserwado o disposto no art. 124 da Lei n" 1+.133/2021,.
9,10, E vedada a subcontraiação ou transferência da execução do objeto contrafual a tetceiros, tendo
em vista a, ttat.ureza- especializada dos serviços e a necessidacle de responsabilìzação clireta da

credenciada pela integral execução da linha de cuidado oftalmológica, salvo hipotese excepcional
expressamente avtoÀzada pela Administração, desde que não comprometa a qualidade, a

continuidade da assistência e a Íesponsabiüdade técnica.
9.11. A contratação decotrente do presente ctedenciamento não asseguta à credenciada volume
mínimo de atendimentos, exâmes ou procedirnentos, fìcando a execução condicionada à demanda
regulada pela Secretaria Municipal de Saúde, à programação assistencial e à distribuição da demanda
na forma ptevista neste editai.

10. CRITERIOS PARA DEFINIçÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS
CREDENCIADOS
10.1, Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciaclos e a

distribuição da derranda observarão cdtétios qLre assegurem isonomia, transparência, impessoal-idade
e conLinuidacle da assistência, mediante a adoção dos seguintes parâmetros:



\ì\ 85 3924-6;780 9 Ruo Eclr'nilson Pinheir(),1So
lfi trrefeituro@eusebÍo.ce.gov.br CEP61760-OOO

,';: -35,,-...^=,

Ì,t{r. t.ail I LrrÌÂ tdttt{ìítÍrr^r t)()

EüJgËË3r€)
10.1,1, ordem cronológica do credenciamento, considerando a data de deferimento do pedido e a

tespectiva forma[zação do credenciamento;
1,0.1,2. capacidade operacional declarada e comprovada pela ctedenciadapara execução dos servìços
obleto deste edital;
10,1.3. drsponibilidade de agenda e apudão para reahzação dos atendimentos, exâfiÌes e

procedimentos demandados pela r\dministração;
10,1.4, adeqr"ração técnica, assistencial e operacional do credenciado ao procedimento indicado,
observados os fluxos da l-inha de cuidado oftalmológica, a programação assistencial e as rotinas do
I Ìospital Municipal Dr. .t\madeu Sá;

10,1,5, necessidade de continuidade assistencial, especialmente r-Ìos casos em que o paciente já tenha
ir-riciado atendimento, rcahzado procedimento ou se encontre em acompanhamento pós-operatório
sob responsabilidade do mesmo credenciado.
10.2. Os atendimentos, exames e procedimentos serão encaminhados pela Secretaria Munictpal de

Saírde do Município de Eusébio/CE, por meio dos fluxos oficiais de regulação, especialmente pelo
SISREG, obserwada â progÍamâção assistencial da r"rnidade hospitaiar e a organização da hnha de

cuidado o ftalnológica,
10.3. A distribuição da clemanda serâ rcahzada, preferencialmente, de fotma seqr.rencial, obserwando-
se a ordem cronológica dos ctedenciados, Uma vez atingida a capacidade opetacional do prirneiro
crcdenciado, ou inexistindo disponibilìdade para atenclimcnto no período programado, a demanda
será direcionada ao credenciado subsequente, e assirn sucessivamente.

10.4. Concluído o encaminhamento ao írltìmo credenciado corn disponibilidade e capacidade para

execução do objeto, a distribuição retornará ao primeiro da otdem, mantendo-se sistema de rodízio
sequencial com base na ordem de credencìamento, ressalvadas as hipóteses de justificativa técnica,
assistencial ou operacional devidamente motivadas.
10,5. Â contr'atação e os encaminhamentos ocorretão confotme a demanda da Administração, a

regulação municipal, a progtzimação assistencial e a disponibilidade orçarnentária e financeita, não
gerando ao credenciado garantia de volume mínimo de atendimentos, exames otr procedimentos,
10.(r. ;\ Secretaria Municipal de Saúde poderá rrÌanter registro atuatzado da capacidade operacional,
cia cirsponibiüdade de agenda e da apticlão dos credenciados para a execução dos sewiços, com o
objetrvo de assegurat adequada distribuição da demanda, controle da execução contratual e

continuidade dn assistência.
10.7. Nos casos de ptocedimentos citúrgicos, inclusive Facoemulsificação com implante de lente
intraocular dobrável, o credenciado responsável pela rcalização do procedimento peÍmanecetá
responsável pelo acompanhamento pós-operatório do paciente, na fonna prevista neste edital, no
Termo de Referência e no contÍato, não se apl-icando, paÍa essa finalidade, uova redisffibuição a outl'o
crcdcnciado.

11. DA ANUI-AÇÃO, DA REVOGAçÃO B DO DESCREDENCIAMENTO
11.1. O presente edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualqr-rer tempo, em caso de vício
de legalidade, ou revogado por motivos de conveniência e oportunidade da Âdministração,
clevidamente jus trficados.
11.2, Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos conúaruais dele
dccorrentes Ftcarão sujeitos ao disposto nos arts. 147 aI50 da Lei n" 1,4.133/2021,,

11,3. A revogação do edital de credenciamento não afetará os contratos já celebrados, que
permanecerão váüdos até o térmirro de sua vigência, salvo decisão administrativa devidamente
rnotivada.
1,1,,4. O descredenciamento da ent-idade ocorrerá nas seguintes hipóteses:
1I.4.L peclido formal de descredenciaffÌento apresentado pela entidade credenciada, cotrÌ
ântecedência mínima de 30 (tdnta) dias;
1,1.4.2. perda das condições de habilìtação exrgidas neste edital;
1,1,.4.3. descumprimento injustiÍicado das obrigações contratuais;
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11.4.4.aplicação de sanção administrativa de impedimellto de licitar e contratar ou declaraçâo de

inidoneidade, supelveniente ao crecienciamento,
11,5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11,4.1 não eximirá a entidade credenciada
do cumprimento de contl'atos evenftralmente Íìrmados, bem como das tesponsabil-idades deles
decorrer tes,

11.(r. Nas l-ripóteses previstas nos itens 11.4.2 e 1,1.4.3, além do descredenciamento, poderá ser

it-rstaurado processo administrativo, asseguÍados o conttaditório e a ampla defesa, paÍa eventual
aplicação das penalìdacles cabíveis.

11.7. Caso l-raja prestação regulat dos serviços até a data da decisão adrninistrativa, os i)agaÍnentos
deviclos serão realizados normalmente, até evenrual decisão de rescisão contrafuai.
1 1.8. Ilm sirLrações excepcionais, devidamente justifìcadas pelo i.nteresse pírblico, poderá a

r\clninisu'ação manter tcmporarìamcnte o contfato em execução, mesmo diante de irregularidade do
credcnciado, até que seja possível a regularização da sitr-ração ou a substituição clo prestador do
scrwiço,

L2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL
1.2.1.. O presente edital de credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir cla data
de sua publìcação no Portal Nacional de Contratações Púbücas - PNCP, podendo ser prorrogado
por igual petíodo, rlediante justificativa da Administtação, obscrwada a conveniência c a

oportunidade administrariva.
1,2.2. Durante todo o petíodo de vigência deste edital, novas pessoas jurídicas interessadas poclerão
solicitar o credenciamento a qualqr-rer tempo, desde qr-re atendam integtalmente às condições
estabelecidas neste instrumento e em selÌs ânexos.
12.3. Os pedidos de credenciamento apresentados durante a vigência do edital serão analisados pela
Comissão de Contratação, obsen'ados os pÍazos e critérios estabelecidos neste editai, sendo os

interessados considerados aptos após a devida habilitação e homologação do credenciamento.
12.4. A inchisão de novos credenciados durante a vigência do edital não prejr,rdicarâ a ordem
crouológica prevìamente estabelecida, devendo os novos credenciados set inseridos ao fìnaÌ da lista,
para fìns de distribuição da demancla, conforme cdtétios defìnidos neste eclital.

13. DTSPOSTçÕES GERÁIS
13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e ìucluir-se-á o do vencimento, iniciando-se e vencendo-se os prazos apenas em dias úteis e de

cxpediente da Administtação Públìca Municipal.
13.2. O desatendimento de exigências fotmais não essenciais nâo implicará o afastamento da

intetessada, desde que seja possível o aptoveitamento do ato, obserwados os princípios da legalidacle,
isonomia, tazoabilidade, impessoalìdade e interesse pílblico.
13.3. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital, de seus anexos e dos demais

docnmentos qlre compõem o processo administrativo, prevaleceïão as disposições deste Edital, e,

subsidiariamente, as do Termo de Refetência.
1.3.4. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, naíntegra:
I - r-ro Portal Nacional de Contratações Púbhcas - PNCP;
II - na platafotma Bolsa de Licitaçôes e Leilões clo Brasil - BLL;
III * no Portal da tansparência do Município de Eusébio/CE;
IV - nos demais meios de úvulgação oficialmente adotados pela Âdministração, quando cabível.
13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
13.5,1,. ÂNEXO I - Termo de Referência;
13.5.1.1. Apêndice do Ànexo I - Esrudo Técnico Preliminar;
1,3.5.2. ANEXO II - Requerimento de Credenciamento;
13.5.3. ÀNEXO III - Minuta do Termo de Contrato;
1,3.5.4. demais atlexos, formulários, declarações e documentos complementâres eventualmente
indicados no instrumento convocatório,

16. _
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13.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comrssão de Contratação e pela autoridade comp
com fundamento na Lei n" 14,133/2021,, no Decreto Federal n" I1..878/2024,nas normas
ao Sistema Unico de Saúde - SUS e nos princípios que Íegem a Âdministração Púbüca.

abnl de 2026

de Medeiros Silva
al de Educação
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